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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais reuniu no dia 17 de outubro de 2022 e 

da agenda constava a reapreciação, relato e emissão de parecer sobre o Decreto 

Legislativo Regional n.º 22/2022 - “Procede à organização do trabalho médico 

suplementar nos serviços de urgência e de atendimento permanente do Serviço 

Regional de Saúde”, tendo em conta o veto de Sua Excelência o Representante da 

República para a Região Autónoma dos Açores do referido diploma. 

A comunicação do veto e, consequentemente, a devolução do Decreto Legislativo 

Regional n.º 22/2022, aprovado em reunião Plenária de 6 de setembro de 2022, 

remetido por Sua Excelência o Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores a coberto do ofício datado de 10 de outubro de 2022, deu entrada nesta 

Assembleia Legislativa na mesma data. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O poder de veto de Sua Excelência o Representante da República para a Região Autónoma dos 

Açores e respetivo regime processual encontra-se plasmado no n.º 5 do artigo 233.º da 

Constituição da República Portuguesa. 

A reapreciação em comissão de um decreto legislativo regional objeto de devolução é 

efetuada ao abrigo do artigo 142.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores. 

Por último, e considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência 

para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da Resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada 

pelas Resoluções da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 49/2021/A, 

de 11 de agosto, e n.º 52/2021/A, de 25 de outubro, que aprova as competências das 

comissões especializadas permanentes. 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
 
 

COMISSÃO ESPECIALIZADA PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS|3 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE  

O Decreto Legislativo Regional n.º 22/2022, que procede à “Procede à organização do trabalho 

médico suplementar nos serviços de urgência e de atendimento permanente do Serviço 

Regional de Saúde”, foi aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

no dia 6 de setembro de 2022, tendo sido enviado para assinatura de Sua Excelência o 

Representante da República no dia 27 de setembro de 2022, nos termos do artigo 48.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores.  

Nesse seguimento, o Senhor Representante da República vetou o decreto legislativo regional 

em referência e solicitou a sua reapreciação, dando conta das razões que motivaram a sua 

decisão e que constam na comunicação anexa ao presente relatório e que dele faz parte 

integrante. 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 142.º do Regimento da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, a Comissão de Assuntos Sociais deliberou, por maioria, com os 

votos a favor de PSD, CDS-PP, CH e IL e a abstenção do PS, apresentar ao Plenário a seguinte 

proposta de alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 22/2022 – «Procede à organização 

do trabalho médico suplementar nos serviços de urgência e de atendimento permanente do 

Serviço Regional de Saúde»: 

 

«[…] 

 

O Serviço Regional de Saúde é um conjunto articulado e coordenado de entidades prestadoras 

de cuidados de saúde, organizado sob a forma de sistema público de saúde, incumbindo-lhe 

a promoção e a proteção das condições de saúde dos indivíduos, família e comunidade em 

geral. 

 

Com este enquadramento, o Decreto Legislativo Regional n.º 16/2013/A, de 14 de outubro, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 50/2013, de 8 de novembro, veio regular a 

organização do trabalho médico suplementar nos serviços de urgência. 

 

Decorrida quase uma década sobre a entrada em vigor daquele diploma, constata-se que a 

carência de recursos humanos na área da saúde, em especial de médicos no Serviço Regional 
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de Saúde, determina que se desenvolvam medidas que assegurem o nível de cuidados de 

saúde aptos a satisfazer as necessidades dos cidadãos, designadamente através de um novo 

normativo regulador da organização do trabalho médico em serviço de urgência e de 

atendimento permanente. 

 

Neste âmbito, o Programa do XIII Governo Regional dos Açores é claro ao fixar como objetivos 

uma gestão eficiente de recursos humanos na área da saúde, com o melhoramento das 

condições de trabalho. 

 

Foram observados os requisitos de participação dos representantes dos trabalhadores, 

decorrentes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 

35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual. 

 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da alínea 

a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, do n.º 1 do artigo 37.º e 

do n.º 1 do artigo 59.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o 

seguinte: 

 

Artigo 1.º 

[…] 

1 - A realização de trabalho médico suplementar no âmbito do Serviço Regional de Saúde está 

sujeita a limites máximos, nos termos do disposto no número seguinte, sempre que a 

respetiva prestação seja necessária ao funcionamento de serviços de urgência ou de 

atendimento permanente, sendo este majorado a partir do limite legalmente previsto em 

presença física e o dobro deste em regime de prevenção. 

2 – A prestação de trabalho suplementar, nos termos do disposto no presente artigo, 

pressupõe que, atingido o limite anual previsto no acordo coletivo de trabalho da carreira 

especial médica, o trabalhador médico interessado se mostre disponível para realizar, 

quando necessário, um período que não pode exceder 96 horas num período de referência 

de oito semanas, a prestar em até duas jornadas de trabalho por semana, cada uma de 

duração não superior a 12 horas. 

3 – O trabalho suplementar médico só deverá ser realizado por extrema e imperiosa 

necessidade para o funcionamento dos serviços de urgência e apenas quando estiverem 
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esgotadas todas as alternativas de período normal de trabalho dos médicos que integrem 

as escalas de serviço.» 

 

PROCESSO EM ANÁLISE  

A Comissão de Assuntos Sociais reuniu no dia 17 de outubro de 2022 para proceder à 

reapreciação, relato e emissão de parecer sobre o Decreto Legislativo Regional nº 22/2022 da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores - “Procede à organização do trabalho 

médico suplementar nos serviços de urgência e de atendimento permanente do Serviço 

Regional de Saúde”, tendo em conta o veto de Sua Excelência o Representante da República 

para a Região Autónoma dos Açores do referido diploma.  

A deputada Délia Melo (PSD) pediu a palavra para relembrar que o Decreto Legislativo 

Regional devolvido pelo Representante da República, Dr. Pedro Catarino, tinha sido aprovado 

em setembro com os votos favoráveis de todos os partidos, com exceção do Bloco de 

Esquerda. Acrescentou que o PSD acolheu, com naturalidade e democraticidade, as 

observações do Senhor Representante da República e apresentou alterações que vão ao 

encontro do que foi a argumentação explanada no veto. A deputada explicou que, desde o 

início, o que se pretendeu foi evitar disrupções nos atendimentos de urgência, garantindo 

melhores condições para que os médicos se sintam recompensados. A proposta de 

substituição foi conversada e articulada entre os vários membros da comissão, pelo que é o 

resultado dos aportes e sugestões de todos os que dialogaram, com vista a consensualizar a 

proposta. 

Seguidamente, interveio a deputada Alexandra Manes (BE) que começou por afirmar que o 

Senhor Representante da República tinha dado razão ao Bloco de Esquerda. No entendimento 

do seu partido, a comissão deverá acatar as observações apresentadas pelo Dr. Pedro 

Catarino, pelo que sugere que sejam convocadas para audição as estruturas sindicais. A 

deputada bloquista considerou um "erro não ouvir os sindicatos" sobre a matéria, o que levou 

o presidente da comissão, o social-democrata Joaquim Machado, a reforçar que o "processo 

foi colocado em discussão pública". 
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Já o deputado Pedro Neves (PAN) relembrou que o Decreto Legislativo Regional devolvido 

pelo Representante da República foi uma iniciativa do Governo Regional que versou, na 

maioria, a proposta do PAN sobre a matéria. O deputado referiu que concorda com a inclusão 

de uma informação no preâmbulo da iniciativa, como referido pelo Representante da 

República, mas rejeitou a interpretação que o mesmo faz sobre um teto máximo de horas de 

trabalho suplementar, uma vez que o próprio acordo coletivo de trabalho já define esta 

questão, abrindo a possibilidade de o médico que se mostre disponível possa ultrapassar o 

limite estabelecido.  Para além disso, o deputado considera que poder fazer apenas até mais 

96 horas num período de referência de oito semanas, como apontado na legislação em vigor 

a nível nacional, “a prestar em até duas jornadas de trabalho por semana, cada uma de 

duração não superior a 12 horas” fará com que se possa esgotar as horas antes do período de 

referência, o que trará problemas para o Sistema Regional de Saúde. 

Pediu a palavra o deputado Rui Martins (CDS-PP) para frisar que discordava com a deputada 

Alexandra Manes (BE), porque, segundo o parlamentar, o Representante da República não 

deu razão ao Bloco de Esquerda, uma vez que o primeiro referia a necessidade de haver um 

teto máximo no trabalho suplementar, enquanto o último se mostrava contra a realização de 

horas extraordinárias para além das previstas no acordo coletivo de trabalho. Para além disso, 

o deputado reforçou a ideia de que não existe a necessidade de auscultação dos sindicatos, 

visto se ter avocado as diligências do Projeto de Resolução do PAN para o Decreto Legislativo 

Regional.  

Acrescentou que o CDS-PP subscreve a proposta de alteração distribuída pelos membros da 

comissão, mas sublinhou que, no entendimento do seu partido, não há um verdadeiro 

conhecimento por parte do Representante da República acerca das vicissitudes e 

singularidades do nosso arquipélago. Deste modo, ao colocar um teto máximo de horas, em 

conformidade com o que está plasmado no diploma nacional, no período de referência 

apontado, as mesmas poderão rapidamente ser esgotadas.  

De seguida, o deputado Tiago Lopes (PS) relembrou o histórico da iniciativa, desde a 

aprovação de um projeto de resolução que originou uma recomendação dirigida ao governo 

e que esteve na base na proposta apresentada pelo governo e que foi analisada e discutida 

na CAS, tendo o GPPS/A proposto a audição das estruturas sindicais, diligência chumbada 

pelos restantes partidos com assento e direito de voto na Comissão de Assuntos Sociais. 

O deputado disse compreender as reservas e questões que foram apresentadas pelo 

Representante da República. Efetivamente o estabelecimento de um teto máximo tem um 
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enquadramento, no entendimento do grupo parlamentar do PS, constitucional, como medida 

de proteção do trabalhador., mas acrescentou que tem dúvidas em relação à proposta de 

alteração distribuída antes da reunião, de modo que o partido terá de analisar e apreciar o 

diploma com responsabilidade.  

O deputado Rui Martins (CDS-PP) interpelou a mesa no sentido de questionar se o chumbo da 

proposta de diligências a que se referiu o deputado Tiago Lopes (PS) impedia a emissão de 

parecer por parte das estruturas sindicais, em período de consulta pública, tendo sido 

esclarecido que o sentido de votação em nada prejudicava a emissão de parecer por parte dos 

sindicatos ou de qualquer cidadão que se quisesse pronunciar acerca da proposta.  

Para nova interpelação à mesa, a deputada Alexandra Manes (BE) usou da palavra para 

questionar se alguma vez, na legislatura em curso, tinha sido rejeitado algum pedido de 

parecer para diplomas em matéria laboral, tendo o presidente referido que não conseguiria 

responder com exatidão, se tal já tinha acontecido, mas alertou que em cada reunião em que 

são deliberadas diligências, a comissão decide democraticamente a votação. 

A próxima intervenção ficou a cargo do deputado Nuno Barata (IL) para sublinhar que o 

período de consulta pública é, por natureza, o próprio ato de auscultação dos parceiros sociais 

sobre um processo legislativo, portanto esta questão está devidamente acautelada. Quanto à 

limitação das horas, o deputado disse compreender a preocupação apontada pelo 

Representante da República, mas teme que o tempo destinado ao trabalho suplementar se 

esgote antes do período de referência.  

A deputada Alexandra Manes (BE) voltou a reiterar que o Bloco de Esquerda não tem 

conhecimento da posição dos sindicatos relativamente à iniciativa do Governo Regional, pelo 

que continua a considerar que os mesmos deveriam ser auscultados.  

Quase a terminar, interveio o deputado Nuno Barata (IL) para sublinhar que houve tempo, 

durante o período de consulta pública, para os sindicatos se pronunciarem. A não o terem 

feito, foi por não o desejarem fazer. A ideia exposta foi também corroborada pelo deputado 

José Pacheco (CH). 

Seguidamente, a deputada Délia Melo (PSD) explicou que não considera necessário ouvir os 

sindicatos, uma vez que esta matéria já foi amplamente discutida. Para além disso, relembrou 

que uma das observações do Representante da República prendia-se com o facto de não haver 

menção, no preâmbulo, sobre os moldes em que foram auscultados os representes dos 
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trabalhadores, pelo que se está a corrigir esta situação, dando conhecimento que se cumpriu 

com o que está previsto na lei. A deputada afirmou, ainda, que no relatório emitido acerca da 

proposta do Governo Regional tinha a indicação que se cumpria com o disposto nos artigos 

472.º e 475.º do código do trabalho, isto é, que esteve em consulta pública durante 30 dias. 

A deputada referiu que, formal e juridicamente, cumpriu com a sua obrigação, sendo da 

responsabilidade do Governo Regional auscultar os sindicatos no processo de negociação 

coletiva, tendo a tutela cumprido com este preceito.  

A terminar, lamentou que o Partido Socialista ainda tivesse dúvidas sobre a proposta, quando, 

atempadamente, foi contactado no sentido de se consensualizar uma proposta, mas foi o 

único partido a não dar resposta, ao contrário dos restantes que fizeram chegar as suas 

sugestões para dar corpo à proposta de substituição distribuída. 

O deputado Rui Martins (CDS-PP) reiterou parte do que fora já referido pela deputada Délia 

Melo (PSD), explicando que urge resolver um problema, como forma também de dar resposta 

aos açorianos com a maior brevidade possível.  

O deputado Pedro Neves (PAN) corroborou a necessidade de se imprimir celeridade no 

processo e lembrou que já aconteceu serem feitas diligências para ouvir sindicatos e estes, 

sem qualquer explicação prévia, faltarem. Caso os sindicatos quisessem, de facto, ser ouvidos, 

teriam sempre esta possibilidade. Bastaria, para tal, emitir parecer no período de consulta 

pública ou manifestar interesse em participar numa comissão.  

A terminar, o deputado Tiago Lopes (PS) fez uma interpelação à mesa, referindo que a 

intervenção da deputada Délia Melo (PSD) levava a que se pudesse fazer a leitura que o 

Partido Socialista não se tinha mostrado disponível para dialogar, quando a proposta de 

alteração foi enviada cerca de vinte minutos antes da reunião, um tempo manifestamente 

insuficiente para a análise da mesma. 

A contra-argumentar, a deputada disse ter estabelecido um primeiro contacto telefónico e, 

mais tarde, um contacto escrito onde reiterava a disponibilidade em definir uma proposta que 

fosse da concordância de todos, dizendo aguardar contacto caso este fosse o interesse 

também do Partido Socialista, pelo que a ausência de resposta não poderia ter levado a outra 

leitura. Aquilo que esperava era um contacto da parte do PS para, de seguida, articularem 

propostas, como aconteceu com os restantes partidos. Concluiu a dizer que a proposta 

apresentada é a sumula dos diferentes contributos dos Partidos que se mostraram abertos ao 
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diálogo, pelo que não considera que a proposta seja do PSD, mas sim de todos os partidos 

envolvidos na mesma.  

POSIÇÃO DOS PARTIDOS SEM DIREITO A VOTO NA COMISSÃO  

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda abstém-se com reserva de posição para 

plenário. 

 

VOTAÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS abstém-se com reserva de posição para plenário. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 

A Representação Parlamentar do CH emite parecer favorável relativamente à 

presente iniciativa. 

A Representação Parlamentar da IL emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 

 

 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

Com base na apreciação efetuada, a Comissão Permanente de Assuntos Sociais deliberou, por 

maioria, com os votos a favor do PSD, CDS-PP, CH e IL a abstenção do PS com reserva de 

posição para Plenário, emitir parecer favorável relativamente à presente reapreciação do 

Decreto Legislativo Regional. 

Ponta Delgada, 17 de outubro de 2022. 
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A Relatora 

 

   Délia Melo    
  

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

ANEXO: Comunicação de Sua Excelência o Representante da República para a Região 

Autónoma dos Açores. 

 

 

O Presidente 

 
 
 

 

 
 
 

J. Joaquim F. Machado 
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